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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP.: 33.010.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 1.835/96 

" Altera dispositivos da Lei 1603/ 

93, de 16 de julho de 1993 e dá 1 

outras providências." 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Ge -

rais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguig 

te Lei : 

Art. 12 - Aos Fiscais de Tributo Municipal e aos Oficiais 

Fazendários no exercício específico de suas funções, f.!_ 

ca a eles concedido a GRATIFICAÇÃO INDIVIDUAL Á PRODUTI

VIDADE - GIP -, observados os critérios estabelecidos 

nesta Lei. 

Art. 22 - A GIP é atribuída aos fiscais de tributo muni

cipal sob a forma de pontos, de acordo com as tarefas 

realizadas e levando-se em conta a qualidade do trabalho 

realizado, obJetivando-se assim o atingimento dos propó

sitos fixados nesta Lei. 

Parágrafo Único - Aos Of:Lc.Lais Fazendários, a gratifica -

ção será atribuída por um percentual fixo de até 100% 

(cem por cento) do seu vencimento básico do seu cargo 

observado o disposto em decreto do Executivo. 

Art. 32 - Fica fixado em 0,120% (cento e vinte milésimos 

por cento) do vencimento inicial do cargo de fiscal de ' 

tributo municipal que trata esta Lel, vigente no mês que 

será efetuado o pagamento, o valor de cada ponto. 

Art. 42 Quando o fiscal ultrapassar o limite máximo de 

pontos, a diferença apurada entre o limite e o número de 

pontos obtidos, lhe será creditado em uma conta reserva, 

para que, num período dos Últimos 12(doze) meses, esta ' 

reserva será usada para completar a pontuação, caso -nao 
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seja atingido o limite máximo. 

Parágrafo Único Ao fim do período acima o que existir' 

de saldo na conta reserva. será pago ao fiscal por oca -

sião de suas férias regulamentares e licença para trata

mento de saúde. 

Art. 5º - No período de férias regulamentar. licença pr~ 

mio e licença para tratamento de saúde, a pontuação será 

paga pela média aritmética dos Últimos doze meses em que 

se obteve a pontuação. 

Art. 6º - A gratificação de que trata o artigo lº da pr~ 

sente Lei, inicidirá sobre os vencimentos para fins de 

concessão de adicional de que trata o artigo 73 da Lei ' 

1474/91 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município ' 

de Santa Luzia) e será incorporada a remuneração por oc~ 

sião da aposentaderia, levando:se em conta a média arit

mética dos Últimos doze meses. 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ! 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 24 de abril de 1996. 
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